
Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N o 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004

Art.  20.  Os  órgãos  e  entidades  da  administração  pública,  em  matéria  de  interesse 
público,poderão  contratar  empresa,  consórcio  de  empresas  e  entidades  nacionais  de  direito 
privado  sem fins  lucrativos  voltadas  para  atividades  de  pesquisa,  de reconhecida  capacitação 
tecnológica  no setor,  visando  à  realização de atividades  de pesquisa  e  desenvolvimento,  que 
envolvam risco tecnológico, para solução de problema técnico específico ou obtenção de produto 
ou processo inovador.

§ 1o  Considerar-se-á desenvolvida na vigência do contrato a que se refere o caput deste 
artigo a criação intelectual pertinente ao seu objeto cuja proteção seja requerida pela empresa 
contratada até 2 (dois) anos após o seu término

§ 2o Findo o contrato sem alcance integral ou com alcance parcial do resultado almejado, o 
órgão  ou  entidade  contratante,  a  seu  exclusivo  critério,  poderá,  mediante  auditoria  técnica  e 
financeira, prorrogar seu prazo de duração ou elaborar relatório final dando-o por encerrado.

§ 3o  O pagamento decorrente da contratação prevista no caput deste artigo será efetuado 
proporcionalmente ao resultado obtido nas atividades de pesquisa e desenvolvimento pactuadas 


